
   

  

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES 

ENCONTRADAS PELO CONTROLE INTERNO 

 

 Declaramos para os devidos fins e junto ao Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco, que não foram realizadas auditorias pelo órgão 

de Controle Interno, não sendo necessário tomar nenhuma medida 

saneadora para correção de possíveis irregularidades, conforme solicitado 

no Item 17, Anexo X da Resolução TC Nº 270/2024, 11 de dezembro de 

2024, relativo à Composição da Prestação de Contas do exercício de 2024. 

 

Belo Jardim, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

Thiago Levi Ferreira de Alcantara 
Diretor-Presidente do Belo Jardim Prev 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Belo Jardim 
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